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))i..,pô l· sohn· alw1·tura d<· ( ri·dito 1 "Pl'<' ial no 

01·~·am<·n10 \ ' ig<·nH·. 

l\1At:RIC 10 lll MBERTO FORNARI MOl~OMIZATO. Prch:1to 1'1u1rn:1p:il da Estância Halnd1ria d1.: 
Uhaluha. l.sladti de São Paulo. usando das alnbu1\·ões qut: lhe sà<' confen<las por 1 ci. 

FAÇO SABl: R que a C5marn l\1umc1pal apron1u e cu sanciono e prom ulgo a seguinlc Lei: 

Arl. 1 1 1ca o Puder 1 '\t:rnti\ o a ul on zado procc:dcr a t1bertura lk credito c:-.pcc1al para 
cri:iç;io das !'>t:guink's d(lta1;ôt:s on,.1mentana ... : 

Órgão: [\.Ctuti' o 
l nidade: Secn•tari<t Municipal d<· Cidad<inia c Des<.•rn ol\'imcnto Social 
Subunidadc: Fundo Municip;,11 dc Assistênci<1 Social 

Fonte de Recurso: 05 - Fcd(•ral 

Função/Sub-função 08.244 - Assistência Social/Assistência Comunitária 
O 1 .1O.O13. 1.90.04.00 08.244.0020.2.007 - Contratação por l cmpo Detcn11111ado 
RS 140.000.00 (cento e quarenta mil reais ). 

Art. 2 Os rccur::.os nccessán os para a abertura do C rédito h ;pecial de que Lrata ao arl. I" da 
presente 1 e1. dar-se-ão pela ANlJLA(ÃO parcia l das dotações ex iste ntes no presente orçamento e ou pelo 
SUPERAVIT FINANCEIRO do~ exercícios antcnore:; dos recursos de 1 ransferênc1as \'oluntánas da 
União. 

Art. 3 1 sta Lei entra cm ' i gor na data de sun puhlic:ação. 

PAÇO ANCHIETA -Ubatuba. 16 de julho de 2013. 

'11Al RIC ~:BERTO FORNARI MOROMIZATO ~Prefeito Municipal 

Registrada e Arqui, ·ada no::. proced1111cn1os pertinentes. junto a Oi\ isào de Accn·os da 
Scactaria Murnnpa1 de /\d1111111stração. nesta data. 
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